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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2000740-76.2013.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Mirtes Takeko Shimanoe
ADVOGADO : Francisco de Assis Almeida e Silva e outros
AGRAVADO : AMAP – Associação dos Municípios do Alto Piranhas
ADVOGADO : José Luciano Gadelha

PROCESSUAL  CIVIL – Agravo  de
instrumento  –  Desconsideração  da
personalidade  jurídica  –  Indeferimento  –
Irresignação  –  Encerramento  irregular  –
Insuficiência  –  Jurisprudência  pacífica  do
STJ  –  Art.  557,  “caput”,  do  CPC  –
Seguimento negado.

–  "O  encerramento  das  atividades  ou
dissolução,  ainda  que  irregulares,  da
sociedade não são causas, por si só, para a
desconsideração da  personalidade jurídica,
nos  termos  do  Código  Civil."  (EREsp
1.306.553/SC, Relatora Ministra Maria Isabel
Gallotti,  Segunda  Seção,  julgado  em
10/12/2014, DJe 12/12/2014).

– O relator deve obstar monocraticamente e
com fulcro no art. 557, “caput”, do Código de
Processo Civil,  seguimento a recurso mani-
festamente  improcedente  e  em  confronto
com súmula ou com jurisprudência dominan-
te do respectivo tribunal, do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido
de tutela antecipada recursal, interposto por  MIRTES TAKEKO SHIMANOE em
face  de AMAP  –  ASSOCIAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ALTO  PIRANHAS,
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irresignada com a decisão proferida pelo juiz da 2ª Vara Mista da Comarca de
Cajazeiras que indeferiu o pedido de desconsideração de personalidade jurídica
da executada, ora agravada.

Na decisão vergastada, sob o fundamento de
que não houve o cumprimento satisfatório das exigências previstas no artigo 50,
do  CC,  a  magistrada  de  piso  indeferiu  pedido  que  visava  desconstituir  a
personalidade  jurídica  da  associação  recorrida  para  fins  de  que  os  antigos
dirigentes fossem responsabilizados pelo pagamento do débito exequendo.

Irresignada,  afirma  a  recorrente  que  a
agravada encerrou suas atividades de forma irregular, sem satisfazer a execução,
devendo essa prosseguir em relação aos bens dos seus antigos dirigentes.

Por  conta  disso,  pugnou  pela  concessão  da
antecipação da tutela recursal para que fosse determinada a desconstituição da
personalidade  jurídica  da  agravada,  autorizando  a  penhora  de  bens  de
propriedade dos antigos dirigentes e, no mérito, o provimento do recurso.

O  pedido  de  tutela  antecipada  recursal  foi
indeferido (fls. 85/88). 

Sem contrarrazões.

Instada a douta Procuradoria de Justiça lançou
parecer sem manifestação acerca do mérito recursal (fls. 153/156).

É o que basta relatar. Decido.

O  cerne  do  presente  agravo  consiste  no
pedido  de  desconsideração  da  personalidade  jurídica  da  AMAP  –
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO PIRANHAS, para prosseguimento
do  cumprimento  de  sentença  em  face  dos  seus  antigos  dirigentes,  fulcrado
exclusivamente em alegada dissolução irregular.

Acerca da questão, a jurisprudência do STJ é
pacífica no sentido de que a mera demonstração de insolvência  da pessoa
jurídica ou de dissolução irregular de empresa sem a devida baixa na junta
comercial,  por  si  sós,  não  ensejam  a  desconsideração  da  personalidade
jurídica.

Assim, a simples insolvência ou dissolução,
"ainda  que  irregular,  da  sociedade  não  são  suficientes  para  a  invasão
patrimonial dos sócios". (EREsp nº 1.306.553 – SC).

Ressalte-se, inclusive, que a questão restou
dirimida no julgamento de embargos de divergência. Veja-se:
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ARTIGO 50, DO CC.
DESCONSIDERAÇÃO  DA  PERSONALIDADE
JURÍDICA.  REQUISITOS.  ENCERRAMENTO  DAS
ATIVIDADES OU DISSOLUÇÃO IRREGULARES DA
SOCIEDADE.  INSUFICIÊNCIA.  DESVIO  DE
FINALIDADE  OU  CONFUSÃO  PATRIMONIAL.
DOLO.  NECESSIDADE.  INTERPRETAÇÃO
RESTRITIVA. ACOLHIMENTO. 
1. A criação teórica da pessoa jurídica foi avanço que
permitiu  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica,
ensejando a limitação dos riscos do empreendedor ao
patrimônio destacado para tal  fim.  Abusos no uso da
personalidade jurídica justificaram, em lenta evolução
jurisprudencial, posteriormente incorporada ao direito
positivo brasileiro, a tipificação de hipóteses em que se
autoriza  o  levantamento  do  véu  da  personalidade
jurídica para atingir o patrimônio de sócios que dela
dolosamente se prevaleceram para finalidades ilícitas.
Tratando-se  de  regra  de  exceção,  de  restrição  ao
princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica,
a interpretação que melhor se coaduna com o art. 50 do
Código  Civil  é  a  que  relega  sua  aplicação  a  casos
extremos,  em  que  a  pessoa  jurídica  tenha  sido
instrumento  para  fins  fraudulentos,  configurado
mediante  o  desvio  da  finalidade  institucional  ou  a
confusão patrimonial.
2. O encerramento das atividades ou dissolução, ainda
que irregulares, da sociedade não são causas, por si só,
para a desconsideração da personalidade jurídica, nos
termos  do  Código  Civil.  3.  Embargos  de  divergência
acolhidos. (STJ -  EREsp nº 1.306.553 – SC - MINISTRA
MARIA  ISABEL  GALLOTTI  -  Julgamento  em  10  de
dezembro de 2014).

Em  julgamentos  mais  recentes,  o  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça manteve o mesmo entendimento:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESCONSIDERAÇÃO  DA
PERSONALIDADE  JURÍDICA.  SÚMULA  N.  83.
REQUISITOS DO ART. 50 DO CC. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  O  encerramento  das  atividades  ou  dissolução  da
sociedade, ainda que irregulares, não são causas, por si
sós,  para  a  desconsideração  da  personalidade  jurídica,
nos termos do Código Civil.
2.  Não  cabe  rever  o  entendimento  da  Corte  de  origem
acerca da inexistência dos requisitos do art. 50 do CC por
demandar  o  necessário  revolvimento  da  matéria  fático-
probatória.
3.  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp
711.452/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
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TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  06/10/2015,  DJe
09/10/2015).(grifei).

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  RECURSO  INCAPAZ  DE  ALTERAR  O
JULGADO.  DESCONSIDERAÇÃO  DA
PERSONALIDADE  JURÍDICA.  ART.  50  DO  CÓDIGO
CIVIL.  MERA DEMONSTRAÇÃO DE INSOLVÊNCIA
OU  DE  DISSOLUÇÃO  IRREGULAR.
INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS.  AFASTAMENTO.
REVISÃO.  INVIABILIDADE.  REEXAME  DE  PROVAS.
SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O encerramento irregular das atividades empresariais,
por  si  só,  não  é  causa  para  a  desconsideração  da
personalidade jurídica. Precedentes do STJ.
2.  É  inviável  em  sede  de  recurso  especial,  rever  o
entendimento  do  tribunal  de  origem  que  afastou  a
presunção  de  veracidade  da  declaração  de  pobreza  e
fundamentadamente indeferiu o pedido de justiça gratuita
em virtude da incidência da Súmula nº 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  622.972/SC,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
25/08/2015, DJe 31/08/2015).(grifei).

Por fim,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESCONSIDERAÇÃO  DA
PERSONALIDADE  JURÍDICA.  ART.  50  DO  CC/2002.
ABUSO  DA  PERSONALIDADE.  DESVIO  DE
FINALIDADE  OU  CONFUSÃO  PATRIMONIAL.
REQUISITOS.  ENCERRAMENTO  IRREGULAR  DA
SOCIEDADE. INSUFICIÊNCIA.
1. A desconsideração da personalidade jurídica é medida
excepcional e está subordinada à comprovação do abuso
da  personalidade  jurídica,  caracterizado  pelo  desvio  de
finalidade ou pela confusão patrimonial.
2. "O encerramento das atividades ou dissolução, ainda
que irregulares, da sociedade não são causas, por si só,
para  a  desconsideração  da  personalidade  jurídica,  nos
termos do Código Civil." (EREsp 1.306.553/SC, Relatora
Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
10/12/2014,  DJe  12/12/2014)  3.  Agravo  regimental  não
provido.
(AgRg  no  AREsp  584.195/RJ,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
23/06/2015, DJe 04/08/2015).  (grifei).
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Destarte,  estando  o  recurso  em  confronto
com  a  jurisprudência  dominante  do  Tribunal  Superior,  configurada  está  a
hipótese de negativa de seguimento ao recurso. 

É o que dispõe o art. 557 do CPC, veja-se:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado
ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, nos termos do art. 557, “caput” do CPC, NEGO
SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

P.I.

João Pessoa, 16 de dezembro de 2015.

      Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
 Relator
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